
D.O.E. DE 04 DE MARÇO DE 2020 
 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PENÁPOLIS 
Comunicado 
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - Região de Penápolis, comunica aos 
interessados inscritos e classificados nesta Diretoria de Ensino, nos termos da Res. SE 5/2020, 
alterada pela Resolução SE 18/2020, que será realizada sessão de atribuição para classe do 
suporte pedagógico sendo: 
01 (uma) vaga de Diretor de Escola, cargo vago, na E.E. Ester Eunice Almeida Faria de Oliveira 
(horário de funcionamento: manhã e tarde); 
01 (uma) vaga de Diretor de Escola, cargo vago, na E.E. Expedicionário Diogo Garcia Martins 
(horário de funcionamento: manhã, tarde e noite, com fluxo maior de atividades pela manhã e 
tarde); 
01 (uma) vaga de Diretor de Escola, cargo vago, na E.E. Maria Eunice Martins Ferreira (horário 
de funcionamento: manhã, tarde e noite, com fluxo maior de atividades pela manhã e tarde); 
01 (uma) vaga de Supervisor de Ensino, cargo vago; 
Data da atribuição: 06-03-2020 
Horário: 8 horas 
Local da Atribuição: Sede da Diretoria de Ensino – Região de Penápolis, localizada na Rua 
Álvaro Gomes, 181-A, Residencial Monreal, Penápolis. 
Observações: 
1. Os interessados deverão apresentar no momento da atribuição: 
a) termo de anuência do superior imediato, com data atualizada e com validade nos 
termos do parágrafo único do artigo 5º da Resolução SE 5/2020; 
b) declaração de horário para fins de acumulação, quando for o caso; 
c) declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula Vinculante 13; 
d) declaração de próprio punho que não sofreu penalidades nos últimos 5 anos; 
e) declaração de próprio punho que não se encontra designado, nem usufruindo de 
qualquer tipo de afastamento; 
f) É expressamente vedada a atribuição de vaga e sua respectiva designação por 
procuração de qualquer espécie. 
2. Somente poderá participar da atribuição de vaga e sua respectiva designação o 
candidato que, na data da atribuição, encontrar-se em exercício de seu cargo, caso esteja 
designado deverá apresentar o pedido de cessação da designação protocolado. 
3. A vaga atribuída deverá ser assumida de imediato, com o exercício das funções, nos 
termos do inciso IV do art. 5º da Res. SE 5/2020. 
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